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S3­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11080.903870/2013­39 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3402­002.146  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  19 de junho de 2019 
Assunto  PIS/COINS 
Recorrente  COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTDA 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Resolvem  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o 
julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 

Waldir Navarro Bezerra ­ Presidente Relator.  

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Rodrigo  Mineiro 
Fernandes,  Diego  Diniz  Ribeiro, Maria  Aparecida Martins  de  Paula, Maysa  de  Sá  Pittondo 
Deligne,  Pedro  Sousa  Bispo,  Cynthia  Elena  de  Campos,  Thais  de  Laurentiis  Galkowicz  e 
Waldir Navarro Bezerra (Presidente). 

 

Relatório 

Trata  de  Recurso  Voluntário  contra  decisão  da  DRJ,  que  considerou 
improcedente  a  Manifestação  de  Inconformidade  contra  despacho  decisório,  nos  seguintes 
termos: 

(...) 

DIREITO  CREDITÓRIO.  NECESSIDADE  DE  PROVA.  CERTEZA  E 
LIQUIDEZ.  
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 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Presidente Relator. 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Thais de Laurentiis Galkowicz e Waldir Navarro Bezerra (Presidente).
 
   Relatório
 Trata de Recurso Voluntário contra decisão da DRJ, que considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade contra despacho decisório, nos seguintes termos:
 (...)
 DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DE PROVA. CERTEZA E LIQUIDEZ. 
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da existência do crédito declarado, para possibilitar a aferição de sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO. EFEITO. 
 A restituição e/ou ressarcimento de créditos tributários está condicionado à comprovação da sua respectiva certeza e liquidez. A falta de comprovação do crédito objeto de Pedido de Ressarcimento, impossibilita o seu deferimento. 
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Intimada desta decisão. a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, pelo qual pede a reforma da decisão pelas seguintes razões:
 i) Preliminarmente: Nulidade da decisão recorrida por ausência de fundamentação, desvio de finalidade, prejuízo ao Contraditório, Ampla Defesa e ao Devido Processo Legal;
 ii) No mérito, o cerne da questão se detém à análise da possibilidade de aproveitamento de créditos decorrentes de aquisições de produtos (soja) adquiridos pela Contribuinte e equivocadamente destacados por alguns de seus fornecedores como passíveis de aproveitamento da suspensão prevista no artigo 9º, III, da Lei nº 10.925/2004, visto que a empresa Recorrente utiliza tais produtos para revenda, o que impede a fruição da regra de suspensão pelo fornecedor segundo a legislação de regência;
 iii) Não exerce atividade agroindustrial ou utilizou os produtos adquiridos como insumo na fabricação de quaisquer produtos;
 iv) Tem sido aplicada equivocadamente a norma suspensiva;
 v) Aplica-se o Princípio da Verdade Material;
 vi) Cabe o retorno dos autos à origem para a realização de diligência.
 É o relatório. 
 Voto 
 Conselheiro Waldir Navarro Bezerra, Relator 
 O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido na Resolução nº 3402-002.137, de 19 de junho de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 11080.903871/2013-83.
 Portanto, transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Resolução nº 3402-002.137):
 "2. Da necessidade de conversão do julgamento em diligência
 A empresa acima identificada transmitiu o PER/DCOMP, pelo qual solicitou o ressarcimento de créditos vinculados às receitas de exportação com base no disposto no art. 5º da Lei nº 10.637/2002 e no art. 6º da Lei nº 10.833/2003, relativo a PIS/Cofins. 
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre emitiu Despacho Decisório Eletrônico reconhecendo parcialmente o direito creditório. 
 Não foram admitidos créditos da Contribuição referente às aquisições de mercadorias destinadas à revenda, efetuadas pelos fornecedores com alíquota zero, com o fim específico de exportação ou com suspensão nos termos do art. 9º da Lei 10.925/2004 e art. 2º, § 2º da IN 660/2006. 
 Como relatado, a Contribuinte apresenta os seguintes argumentos de defesa:
 - Foram equivocadamente destacados por alguns de seus fornecedores como passíveis de aproveitamento da suspensão prevista no artigo 9º, III, da Lei nº 10.925/2004, visto que a empresa efetivamente utiliza tais produtos para revenda, o que impede a fruição da regra de suspensão pelo fornecedor segundo a legislação de regência;
 - Não exerce atividade agroindustrial e não utiliza ou utilizou os produtos adquiridos como insumo na fabricação de quaisquer produtos;
 - Os créditos solicitados decorrem, principalmente, das aquisições de soja de pessoas jurídicas para revenda (mercado interno e exportação), sendo que tais aquisições seriam parte das operações que realiza e que decorreriam da disponibilidade de grãos durante a safra e da sua capacidade de armazenagem, uma vez que sua estrutura não atende a demanda existente, surgindo a necessidade de operações de venda imediata do produto por incapacidade de escoamento (interno e externo).
 A Lei n.º 10.925/2004 dispõe sobre a suspensão das contribuições para o PIS e a COFINS, condicionando-a ao processo industrial, como prevê o artigo 9º, abaixo colacionado:
 Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: 
 I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
 II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
 III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
 § 1º O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
 I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
 II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
 § 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (sem destaque no texto original)
 Observo que a improcedência do pedido pela DRJ de origem teve por principal motivação a ausência de provas da liquidez e certeza do crédito invocado. O Ilustre julgador de primeira instância consignou que em nenhum momento a Contribuinte comprovou suas alegações, tampouco acostou qualquer documentação para demonstrar que as operações glosadas de fato não teriam ocorrido com suspensão.
 No entanto, o Recurso Voluntário foi instruído com Notas fiscais de Entrada e Saída, reiterando a Recorrente que as operações se referem à revenda de mercadorias adquiridas de terceiros.
 Da análise de tais documentos, de fato constam as operações classificadas pelos seguintes códigos fiscais: 
 CFOP 5102: Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra cooperativa.
 CFOP 5117: Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 � Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura".
 CFOP 5922: Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura.
 Diante de tais documentos anexados com o Recurso Voluntário, entendo que há dúvida razoável no presente processo acerca do direito creditório, imperando a necessária busca pela verdade material para possibilitar a correta apreciação das provas e averiguação do direito invocado, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72 cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011.
 Com isso, faz-se necessário verificar se as mercadorias adquiridas dos fornecedores não foram objeto de recolhimento das contribuições, bem como comprovar a efetiva atividade exercida pela Recorrente, de forma a avaliar o cumprimento dos requisitos da IN SRF 660/2006.
 Para tanto, proponho a conversão do julgamento em diligência para que a equipe de fiscalização da Unidade de Origem proceda às seguintes providências:
 a) Diligencie junto ao estabelecimento da empresa, de forma a constatar a atividade efetivamente exercida, especialmente se a Recorrente exerce atividade agroindustrial, bem como se as mercadorias adquiridas poderiam ser classificadas como insumo na fabricação de produtos, ou se as atividades são apenas de revenda de mercadorias;
 b) Analise os documentos apresentadas pela Recorrente em Recurso Voluntário, apurando eventual direito creditório invocado;
 c) Caso necessário, intimar a Contribuinte para prestar esclarecimentos e documentos adicionais que se fizerem necessários;
 d) Confirme se houve recolhimento de PIS e COFINS nas operações vinculadas às Notas Fiscais objeto das glosas efetuadas;
 e) Elaborar Relatório Conclusivo sobre as apurações e resultado da diligência;
 f) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
 Cumprida a diligência acima, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este Colegiado para julgamento.
 
 É a proposta de resolução.
 Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a conversão do julgamento em diligência no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
 Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu por determinar a conversão do julgamento em diligência para que a equipe de fiscalização da Unidade de Origem proceda às seguintes providências:
 a) Diligencie junto ao estabelecimento da empresa, de forma a constatar a atividade efetivamente exercida, especialmente se a Recorrente exerce atividade agroindustrial, bem como se as mercadorias adquiridas poderiam ser classificadas como insumo na fabricação de produtos, ou se as atividades são apenas de revenda de mercadorias;
 b) Analise os documentos apresentadas pela Recorrente em Recurso Voluntário, apurando eventual direito creditório invocado;
 c) Caso necessário, intimar a Contribuinte para prestar esclarecimentos e documentos adicionais que se fizerem necessários;
 d) Confirme se houve recolhimento de PIS e COFINS nas operações vinculadas às Notas Fiscais objeto das glosas efetuadas;
 e) Elaborar Relatório Conclusivo sobre as apurações e resultado da diligência;
 f) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
 Cumprida a diligência acima, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este Colegiado para julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra
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Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas 
hábeis, da existência do crédito declarado, para possibilitar a aferição 
de sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.  

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO. 
EFEITO.  

A  restituição  e/ou  ressarcimento  de  créditos  tributários  está 
condicionado  à  comprovação  da  sua  respectiva  certeza  e  liquidez.  A 
falta  de  comprovação do crédito  objeto  de Pedido  de Ressarcimento, 
impossibilita o seu deferimento.  

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido 

Intimada desta decisão. a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, pelo qual 
pede a reforma da decisão pelas seguintes razões: 

i)  Preliminarmente:  Nulidade  da  decisão  recorrida  por  ausência  de 
fundamentação,  desvio  de  finalidade,  prejuízo  ao  Contraditório,  Ampla  Defesa  e  ao 
Devido Processo Legal; 

ii)  No  mérito,  o  cerne  da  questão  se  detém  à  análise  da  possibilidade  de 
aproveitamento de créditos decorrentes de aquisições de produtos (soja) adquiridos pela 
Contribuinte  e  equivocadamente  destacados  por  alguns  de  seus  fornecedores  como 
passíveis  de  aproveitamento  da  suspensão  prevista  no  artigo  9º,  III,  da  Lei  nº 
10.925/2004, visto que a empresa Recorrente utiliza tais produtos para revenda, o que 
impede  a  fruição  da  regra  de  suspensão  pelo  fornecedor  segundo  a  legislação  de 
regência; 

iii) Não exerce atividade agroindustrial ou utilizou os produtos adquiridos como 
insumo na fabricação de quaisquer produtos; 

iv) Tem sido aplicada equivocadamente a norma suspensiva; 

v) Aplica­se o Princípio da Verdade Material; 

vi) Cabe o retorno dos autos à origem para a realização de diligência. 

É o relatório.  

Voto  

Conselheiro Waldir Navarro Bezerra, Relator  

O  julgamento  deste  processo  segue  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos, 
regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 
junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica­se o decidido na Resolução nº 3402­002.137, 
de 19 de junho de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 11080.903871/2013­83. 

Portanto,  transcreve­se  como  solução  deste  litígio,  nos  termos  regimentais,  o 
entendimento que prevaleceu naquela decisão (Resolução nº 3402­002.137): 

"2. Da necessidade de conversão do julgamento em diligência 

Fl. 587DF  CARF  MF



Processo nº 11080.903870/2013­39 
Resolução nº  3402­002.146 

S3­C4T2 
Fl. 4 

   
 

 
 

3

A  empresa  acima  identificada  transmitiu  o  PER/DCOMP,  pelo  qual 
solicitou  o  ressarcimento  de  créditos  vinculados  às  receitas  de 
exportação com base no disposto no art. 5º da Lei nº 10.637/2002 e no 
art. 6º da Lei nº 10.833/2003, relativo a PIS/Cofins.  

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  em  Porto  Alegre  emitiu 
Despacho  Decisório  Eletrônico  reconhecendo  parcialmente  o  direito 
creditório.  

Não foram admitidos créditos da Contribuição referente às aquisições 
de  mercadorias  destinadas  à  revenda,  efetuadas  pelos  fornecedores 
com  alíquota  zero,  com  o  fim  específico  de  exportação  ou  com 
suspensão nos termos do art. 9º da Lei 10.925/2004 e art. 2º, § 2º da IN 
660/2006.  

Como  relatado, a Contribuinte apresenta os  seguintes argumentos de 
defesa: 

­  Foram  equivocadamente  destacados  por  alguns  de  seus 
fornecedores  como  passíveis  de  aproveitamento  da  suspensão 
prevista  no  artigo  9º,  III,  da  Lei  nº  10.925/2004,  visto  que  a 
empresa  efetivamente  utiliza  tais  produtos  para  revenda,  o  que 
impede a fruição da regra de suspensão pelo fornecedor segundo 
a legislação de regência; 

­ Não exerce atividade agroindustrial e não utiliza ou utilizou os 
produtos  adquiridos  como  insumo  na  fabricação  de  quaisquer 
produtos; 

­  Os  créditos  solicitados  decorrem,  principalmente,  das 
aquisições  de  soja  de  pessoas  jurídicas  para  revenda  (mercado 
interno e exportação), sendo que tais aquisições seriam parte das 
operações  que  realiza  e  que decorreriam da  disponibilidade  de 
grãos durante a safra e da sua capacidade de armazenagem, uma 
vez que sua estrutura não atende a demanda existente, surgindo a 
necessidade  de  operações  de  venda  imediata  do  produto  por 
incapacidade de escoamento (interno e externo). 

A Lei n.º 10.925/2004 dispõe sobre a suspensão das contribuições para 
o  PIS  e  a  COFINS,  condicionando­a  ao  processo  industrial,  como 
prevê o artigo 9º, abaixo colacionado: 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica 
suspensa no caso de venda:  

I  ­  de  produtos  de  que  trata  o  inciso  I  do  §  1º  do  art.  8º  desta  Lei, 
quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; 
(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)  

II ­ de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada 
no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, 
de 2004)  

III  ­ de  insumos destinados à produção das mercadorias  referidas no 
caput  do  art.  8º  desta  Lei,  quando  efetuada  por  pessoa  jurídica  ou 
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cooperativa  referidas  no  inciso  III  do  §  1º  do  mencionado  artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)  

§ 1º O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)  

I ­ aplica­se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica 
tributada  com  base  no  lucro  real;  e  (Incluído  pela Lei  nº  11.051,  de 
2004)  

II ­ não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que 
tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, 
de 2004)  

§  2º  A  suspensão  de  que  trata  este  artigo  aplicar­se­á  nos  termos  e 
condições  estabelecidos  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  ­  SRF. 
(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (sem destaque no texto original) 

Observo que a improcedência do pedido pela DRJ de origem teve por 
principal  motivação  a  ausência  de  provas  da  liquidez  e  certeza  do 
crédito  invocado. O  Ilustre  julgador  de  primeira  instância  consignou 
que  em  nenhum momento  a  Contribuinte  comprovou  suas  alegações, 
tampouco  acostou  qualquer  documentação  para  demonstrar  que  as 
operações glosadas de fato não teriam ocorrido com suspensão. 

No  entanto,  o  Recurso  Voluntário  foi  instruído  com Notas  fiscais  de 
Entrada e Saída, reiterando a Recorrente que as operações se referem 
à revenda de mercadorias adquiridas de terceiros. 

Da  análise  de  tais  documentos,  de  fato  constam  as  operações 
classificadas pelos seguintes códigos fiscais:  

CFOP  5102:  Classificam­se  neste  código  as  vendas  de  mercadorias 
adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para  industrialização  ou 
comercialização,  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo 
industrial  no  estabelecimento.  Também  serão  classificadas  neste 
código  as  vendas  de  mercadorias  por  estabelecimento  comercial  de 
cooperativa destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra 
cooperativa. 

CFOP  5117:  Classificam­se  neste  código  as  vendas  de  mercadorias 
adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros,  que  não  tenham  sido  objeto  de 
qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real 
da  mercadoria,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código 
"5.922  –  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento 
decorrente de venda para entrega futura". 

CFOP 5922: Classificam­se neste código os registros efetuados a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura. 

Diante  de  tais  documentos  anexados  com  o  Recurso  Voluntário, 
entendo que há dúvida razoável no presente processo acerca do direito 
creditório,  imperando a necessária busca pela verdade material  para 
possibilitar a correta apreciação das provas e averiguação do direito 
invocado, nos  termos permitidos pelos artigos 18  e 29 do Decreto nº 
70.235/72  cumulados  com  artigos  35  a  37  e  63  do  Decreto  nº 
7.574/2011. 
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Com isso, faz­se necessário verificar se as mercadorias adquiridas dos 
fornecedores não foram objeto de recolhimento das contribuições, bem 
como  comprovar  a  efetiva  atividade  exercida  pela  Recorrente,  de 
forma a avaliar o cumprimento dos requisitos da IN SRF 660/2006. 

Para  tanto,  proponho  a  conversão  do  julgamento  em  diligência  para 
que  a  equipe  de  fiscalização  da  Unidade  de  Origem  proceda  às 
seguintes providências: 

a) Diligencie  junto  ao  estabelecimento  da  empresa,  de  forma  a 
constatar  a  atividade  efetivamente  exercida,  especialmente  se  a 
Recorrente  exerce  atividade  agroindustrial,  bem  como  se  as 
mercadorias adquiridas poderiam ser classificadas como insumo 
na  fabricação  de  produtos,  ou  se  as  atividades  são  apenas  de 
revenda de mercadorias; 

b)  Analise  os  documentos  apresentadas  pela  Recorrente  em 
Recurso  Voluntário,  apurando  eventual  direito  creditório 
invocado; 

c)  Caso  necessário,  intimar  a  Contribuinte  para  prestar 
esclarecimentos  e  documentos  adicionais  que  se  fizerem 
necessários; 

d)  Confirme  se  houve  recolhimento  de  PIS  e  COFINS  nas 
operações  vinculadas  às  Notas  Fiscais  objeto  das  glosas 
efetuadas; 

e) Elaborar Relatório Conclusivo sobre as apurações e resultado 
da diligência; 

f)  Intimar  a  Contribuinte  para,  querendo,  apresentar 
manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumprida a diligência acima, com ou sem resposta da parte, retornem 
os autos a este Colegiado para julgamento. 

 

É a proposta de resolução. 

Importante  frisar  que  as  situações  fática  e  jurídica  presentes  no  processo 
paradigma  encontram  correspondência  nos  autos  ora  em  análise. Desta  forma,  os  elementos 
que  justificaram  a  conversão  do  julgamento  em  diligência  no  caso  do  paradigma  também  a 
justificam no presente caso. 

Aplicando­se  a  decisão  do  paradigma  ao  presente  processo,  em  razão  da 
sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu por determinar a 
conversão  do  julgamento  em  diligência  para  que  a  equipe  de  fiscalização  da  Unidade  de 
Origem proceda às seguintes providências: 

a)  Diligencie  junto  ao  estabelecimento  da  empresa,  de  forma  a  constatar  a 
atividade efetivamente exercida, especialmente se a Recorrente exerce atividade agroindustrial, 
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bem como se as mercadorias adquiridas poderiam ser classificadas como insumo na fabricação 
de produtos, ou se as atividades são apenas de revenda de mercadorias; 

b) Analise os documentos apresentadas pela Recorrente em Recurso Voluntário, 
apurando eventual direito creditório invocado; 

c)  Caso  necessário,  intimar  a  Contribuinte  para  prestar  esclarecimentos  e 
documentos adicionais que se fizerem necessários; 

d) Confirme se houve recolhimento de PIS e COFINS nas operações vinculadas 
às Notas Fiscais objeto das glosas efetuadas; 

e) Elaborar Relatório Conclusivo sobre as apurações e resultado da diligência; 

f)  Intimar  a  Contribuinte  para,  querendo,  apresentar  manifestação  sobre  o 
resultado no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumprida a diligência acima, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a 
este Colegiado para julgamento. 

 

(assinado digitalmente) 

Waldir Navarro Bezerra 

 

Fl. 591DF  CARF  MF


